CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE PARLAMENTAR DO DEP. NIeTPITA! 5] AUDIO ABRANTES

INDICACAO N° IND 6588 /2012

(Do Sr. Deputado CLAUDIO ABRANTES - PPS) </ -l
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Sugere ao Presidente do Banco de Brasilia
— BRB, a criacdo de linha de crédito
especial para aos proprietarios de bens
que fazem parte do acervo histérico e
cultural da cidade de Planaltina, com fins a
sua restauracao e preservacao.

A Camara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Presidente do Banco de Brasilia — BRB, a criagéo de
linha de crédito especial para aos proprietarios de bens que fazem parte do acervo
histérico e cultural da cidade de Planaltina, com fins a sua restauracédo e
preservacao.

JUSTIFICAGAO

Proprietarios de prédios e casas incorporados ao patriménio histérico de
Planaltina ndo conseguem reformar suas propriedades, objetivando conservar o
projeto arquiteténico centenario, porque alegam que ndo encontram linha de crédito
bancario com essa finalidade especifica.

Uma linha de crédito especialmente formatada para essa finalidade
contribuira para a valorizagcdo e melhorias de imoéveis, tombados pelo Patriménio
Histérico do Distrito Federal, além de permitir a preservagao histérica e o resgate da
memoria de Planaltina. Com os financiamentos, os proprietarios podem tanto
reformar suas residéncias, quanto transformar os iméveis em estabelecimentos
comerciais que valorizem o turismo local.

E bom que se diga que a linha de crédito podera ser para qualquer pessoa
fisica ou juridica, desde que o imovel esteja tombado ou faga parte do acervo
histérico do Distrito Federal.

Ante do exposto, peco o apoio dos ilustres parlamentares para a aprovacéo
da presente Indicagao.

Sala das Sessdes, em 08 de agosto del 2012.
W ‘\ | |
\ { (,/ AN f\/\/ A S

DEPUTADO CLAUDIO ABRANTES
Partido Popular Socialista - PPS

Praga Municipal, Quadra 2, Lote 5 - Setor de Industrias Gréficas - Fone: (61)3348-8042 - Brasilia - DF - CEP:

70.094-902 — www.claudioabrantes.com.br

Setor Protocolo Legislativo

f,‘ D\,

~—)Q <)
:(:,

JUd
Fotha N°

[ &
QO
o

\,___



CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ASSESSORIA DO PLENARIO E DISTRIBUICAO

Ao Protocolo Legislativo para registro e, em seguida, ao SACP para conhecimento e

providéncias protocolares informando que a matéria tramitara em andlises de mérito e
admissibilidade na CEOF.
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